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Roteiro Simplificado do PertSN e MEI 
O contribuinte poderá acessar a funcionalidade tanto pelo Portal do SN como pelo Portal e-Cac, 
por meio do sítio da RFB. O roteiro abaixo parte de um acesso pelo Portal SN. O Pert-MEI será 
semelhante em todas as funcionalidades, devendo ser acessado pelo “Simei”. 
I – Na página principal do Portal do SN, acessar a aba “Parcelamento”: 

 
II – Escolher a opção “Programa Especial de Regularização Tributária – PertSN”, que poderá 
ser acessada por certificado digital ou código de acesso: 
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III – A página principal do Pert-SN possuirá as seguintes opções: 

 
 
IV – Escolhendo a opção “Pedido de Parcelamento” o sistema apresentará a seguinte 
sequência de telas: 
IV.i – A mensagem de alerta abaixo, que aparece antes da negociação, ressalta a necessidade de 
desistência prévia de parcelamentos anteriores bem como de eventuais recursos 
administrativos e/ou judiciais para inclusão dos respectivos débitos no PertSN: 
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IV.ii – Se não houver débitos em situação a ser parcelada, o sistema apresenta a tela, caso o 
contribuinte divirja dessa informação, deve dirigir-se a unidade de atendimento da RFB de sua 
jurisdição: 

 
IV.iii – Havendo débitos em situação parcelável, o sistema apresentará todos os débitos com os 
valores originais e atualizados para o mês corrente. 

 
  



 

Página 4 
 

IV.iv – Da mesma forma, apresentará ao contribuinte o valor da entrada (5% da dívida 
consolidada) e o valor da dívida consolidada após a apropriação do valor da entrada e antes da 
das reduções previstas na Lei Complementar nº 162, de 2018: 

 
 
IV.v – Em seguida, mostrará as opções de pagamento do saldo em parcela única ou de 
parcelamento em até 145 ou até 175 meses para escolha do contribuinte: 
Obs. No exemplo abaixo, o valor da dívida consolidada após a entrada não pode ser parcelado em mais 
do que 124 parcelas, razão pela qual não foi disponibilizada a opção 1.C 
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IV.vi – Escolhendo uma das opções, o sistema retornará tela para que o contribuinte confira 
atentamente os detalhes do pedido e conclua (ou retorne para retificação): 
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IV.vii – Concluindo, a tela seguinte apresentará o recibo da negociação e possibilitará ao 
contribuinte a emissão do DAS para pagamento da entrada e do recibo da negociação: 
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V – Após o cadastramento do pedido, as demais opções do menu principal estarão aptas para 
utilização: 
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VI – “Emissão de Parcelas”: o contribuinte poderá emitir as parcelas já disponíveis do 
parcelamento de acordo com o estabelecido na legislação: 
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VII – “Consulta Pedidos de Parcelamento”: contribuinte pode acompanhar a situação do 
pedido do PertSN. Nessa funcionalidade também estará disponível o recibo de negociação 
para reimpressão: 

 
 
VIII – “Desistência do Parcelamento”: caso o contribuinte necessite desistir da negociação, 
poderá fazê-la pela aplicação abaixo. Importante destacar que eventual desistência deve 
ocorrer antes do pagamento do valor da entrada da primeira negociação, pois o pagamento 
não poderá ser aproveitado em novo parcelamento. 
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